
Dist. 

PODER JUDIC!ÂRJO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.a REGÂO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

JCJ n.°. ... 27/73 ............... .............  

- : oBJETo_ Ad1ciona1 s/rjsco de vida. 

RECTE —Adalberto orrea Camargo 

CrS 138 ,91 

AUTUAÇÃO 

Aos 10 ........ dias do mês de
ar•iI................ 

do ano de 1973 na Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de 
Uoiania 	 autuo a 

reiamaço ....  .... ........... ........... . ...... . ............... ............... 

que segue 	.................................. 

.[\........................ 

- AUDiÊNCIAS 

13 .13.1+ hs. 

 
-------------------- -------- ----- ,......------

-------------- 
 

RECDO_D 3 R G O 

MOD. 1 



$ 	*1 (JVI 
PODER rUD1CARO 
4USTIÇA co 	 Dia 17/05/73 as  l3,3 -F S. 

JUNTA DE CONCLIAÇÂO E JULGAMENTO 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

A., nove djas do ms de abftitio 	19.11. 

compareceu pernta mim, Secretério da_Junta de Conoiliaço e julgamento 

de . GOl au.la 	 ..TO 	 O 
(Reclamante) 

motorista 	 casado 
Prfissão) 	 (Entaa CMI) 	 (Nacionalidade) 

.Av. Abel Coimbra. +3- Cidade Jardim - NESTA 
(RcoidúccL) 

portador da C P. N 	 , Sériae apraentou a seguinte reclamaçào 

contra DERGO 
(Recama) 

domiciliado na Setor Dergo - Campinas- NESTA 
(Rua e Número) 

s s .o: 20/08/58 

DISPENSA,: 

SALÁRIO: QJ420 1 00 

PAGAMENTO eflSa1 

Declara o Recte. que sempre recbeu 
adicional de risco de vida e que no ms de março o Recdo no1 
pagou, motivo pelo qual pleitela: 

Adicional s/ risco de vida......1 138,91 

:1 



rtifco 	fó qe foi 	ada i dati 

j 	ciénte 

le 19 

Assim sendo, pede que seja notificado o Rc4 do inteiro teor 
da presente reclmaç.o, a fim de que compareça à audiencia de instrução e 
julgamento, sob as ponaidadea da lei. 

E, para constar, foi lavrado o presente termo, que vai pór im 
assinado e tambem pelo(s) Rote(s). 	. 	 - 

/ 

................................... 

RECLAMANTE(S) 

C E R T 1 F 1 C O que, nesta data, o(s) Rete(s) 
flcou(ram) ciente(s) do dia e hora da audiencla de 

instrução e julgamento. 

Goiania 9 	abril 	73 
de 19 

Chefe da Secretaria: 

1: 



ESTADQ DE GOIÁS 	- 	AVISO DE 
NOME 	 ORO. 

[AAABERTO CORREA CAMÂRGO 	 9 
CRÉDITO r 

02 1100 1011 1202 
VALOR ---+ 

46,\3 
21,Ç) 

184906 
9936  
3,78 

REMUNERAÇAO ------- VALOR -.,-------------------- DESCONTOS 

VENC.—CONTRATAOO ... 	420,00 FALTA CONTRATADO 
GRAT. ADICIONAL .... 	43 9 05 IPASGO CONTRIBUICAO 
SALÁRIO FAMILIA 	 60 9 00 COOPERATIVA 
HORAS EXTRAS ....... 	275 9 05 EXCELSIOR - SEGURO 

o PISCO DE VIDA ...... 	138,91 MINAS—t3RASIL SEGURO. 
DIF. HORAS EXTRAS .. 	2639531 

O 

uJ 

O 
o 

o 
a- 
o 

1 	2ó'9 '9j 
LÍQUIDO 

Ç 936j 

LCPC — CODEG 	TOTALk 1.200,54 
AGENCIA 

[INHUMAS 	 9 
F

CONTA 

OOOOOO  ECONOMICA DO ESTADO O GOlAS 

TOTAL 

MÉS 

JANEIRO 	9 

* ENCAMINHE ANALFABETOS AOS POSTOS DO M08RAL * 



ESTADO4DEGOIÁS 	- AVISO DE CRÉDITO 
NOME 	 ORO. 	DEP. 	MIJN 

[A0 M 

	

	
. 

.%ETO CtJRREA CAMARGO 	 J [4oiYoiJ1oo[ 
REMUNERAÇÀO 	 VALOR 	 DESCONTOS 

CVENC.-CONTRATAOO ... 	42000 IPASGO CONTRIBUICAO 
GRAT. ACICIONAL .... 	4305 COOPERATIVA 0000000* 

SAIARIO FAMILIA .... 	60,00 EXCELSIOR - SEGURO 
HORAS tXTRAS ....... 	136 9 13 MINAS-BRASIL StGURO. 

UNID. 	ORDEM 

Cl iT7o 20 

-VALOR 

21,00 
261,20 

9,36 

o 
o 

O 

O 
LU 
O 

O 
o 

O 
0 
o 

TOTALj 	65 99 18J_ 
AGÊNCIA 

[iIHUMAS 
CONTA 

õOOO1'ALXA ECONOMICA DO ESTADO 

MARCO 

GOLAS 

TOTAL L_295,34 
LÍQU IDO 

[ 363J 

TUDO CRESCE E FORTIFICA,QUANOO 0 AMOR ESTA PRESENTE 



v  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr,DflCC 

Setor Dergo-Ca p1nus 

'e sta 

ASSUNTO: Reclamação apresentada 

Acia1erto Corroa Cainargo 

wo 

Fica V. S.a  notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta 
_ de Concihaçao e Julgamento, a 

as treze e t?i1t0 e quatro) horas do dia 	17 
4- 	 aa1o7 

( 	ezes «ee 	) do mês de 	 , a audiência relativa a 

reclamação 	 constante da Cpia anexa. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGIÂO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE ARQUIVAMENTO DE RECLAMAÇÃO 

14 
Proc, n.o jcj627/73 

Aos 17 dias do mês de 	maio 	do ano de 	1973 

nesta cidade de 	Gotnia 	 à(3,3L horas, na sala de 

audiências desta Junta, não tendo comparecido o Rete. 

Adalberto Correa Camargo 

depois de decorrido o prazo de tolerância de 10 minutos, para instru- 

ção e julgamento da reclamação relativa a adicional de percu1osdade 

que apresentou contra 

DR GO 

Aberta a audiência, propôs o Juiz Presidente a solução de 

dissídio e após a votação, foi proferida a seguinte decisão: 

RESOLVE a Junta de Conciliação e Julgamento, de 

Goianta 	,por unânimidade, arquivar a reclamatória, nos têrmos 

do art. 844, da C.L.T. 

Dá-se ao processo o valôr de Cr$138,91 

Custas pelo reclamante no importe de Cr$ 13 1 89,dispensadas, 

Do que para constar, foi lavrado o present,,.trmo, que vai 

assinado pelos membros da Junta, pe,lo Chefe da ia. 

. 	 . - uiz Presidente  

./1

'Eadores 

Vogal de Empregados 

	

....... ....................... ........... 	...... w ..................... 	....................... ........ ..... 	........ - .. ...... 
f/ 

Chefe de Secretaria 

MOD. 29 


